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AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 02/2020 – PMAS

 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 14:00 horas do dia 
14 de julho do ano de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Prefeito 
Antônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para execução de 
Pavimentação Asfáltica em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), a ser executado na cidade 
de Alvorada do Sul - Pr, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) 
obra(s):
Local do  objeto                Objeto                     Quantidade e unidade de medida  Valor Máximo R$
“Avenida das Capivaras”  Recape asfáltico em CBUQ                 7.007,47 m²                535.930,89
 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado, no horário comercial. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (43) 3157-1006/1008 - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 25 de junho de 2020.

Roberes Rivelino da Silva

AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2020 – PMAS

 O Município de  Alvorada do Sul - PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia 
15 de julho do ano de 2020, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal, localizada na Praça Prefeito An-
tônio de Souza Lemos  n° 32,  em Alvorada do Sul , Paraná, TOMADA DE PREÇOS para Recapeamento 
Asfáltico em Concreto Betuminoso Usinado a Quente (CBUQ), a ser executado na cidade de Alvorada do 
Sul - Pr, sob regime de empreitada por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s):
Local do  objeto         Objeto                Quantidade e unidade de medida        Valor Máximo R$
Ruas do município    Recape asfáltico em CBUQ           11.014,13 m²                 328.286,63
 A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e ane-
xos, poderá ser adquirida no endereço acima indicado, no horário comercial. Informações adicionais, 
dúvidas e pedidos de esclarecimento deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no endereço acima 
mencionado – Telefone (43) 3157-1006/1008 - “e-mail” licitação@alvoradadosul.pr.gov.br.                 
 Alvorada do Sul, 25 de junho de 2020.

Roberes Rivelino da Silva

PORTARIA Nº. 061/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias, atinentes ao período de 2019-2020 (dez dias – 1/3), 
ao (a) Servidor (a) FERNANDA CRISTINA LOPES, onde ocupa da Função do Cargo de PSICÓLOGO 
(TEMPORÁRIO), e pertence ao quadro de Pessoal Temporário (PSS), admitido (a) em 03 de junho de 
2019, lotado (a) no (a) Divisão de Ação Social, pela Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, 
secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 22 de julho de 2020 à 31 de julho de 2020, devendo 
retornar em sua atividade no dia 01 de agosto de 2020, de acordo com o Estatuto dos Servidores Munici-
pais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 062/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias, atinentes ao período de 2019-2020 (dez dias – 1/3), 
ao (a) Servidor (a) PRISCYLLA GONÇALVES MORENO, onde ocupa da Função do Cargo de EDUCA-
DOR SOCIAL (TEMPORÁRIO), e pertence ao quadro de Pessoal Temporário (PSS), admitido (a) em 
14 de agosto de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de Ação Social, pela Secretaria Municipal de Ação e 
Promoção Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 19 de junho de 2020 à 28 de junho 
de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 29 de junho de 2020, de acordo com o Estatuto dos 
Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e cinco dias do mês de junho de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 063/2020
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (dez dias – 1/3), 
ao (a) Servidor (a). VANESSA MARA SOLCIA, ocupante da Função do Cargo de ASSISTENTE SOCIAL 
(30HRS) CRAS, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 04 de julho de 2014 regido 
(a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Promoção Social, pela Secretaria Municipal de 
Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 20 de julho de 2020 à 29 de 
julho de 2020, devendo retornar em sua atividade no dia 30 de julho de 2020, de acordo com o Estatuto 
dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
aos vinte e cinco dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte.

ANTONIO D. SANTOS FILHO
Divisão de Recursos Humanos

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

EXTRATO PRIMEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 171/2019 - 
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 36/2019.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: STEL SISTEMAS ELETRICOS LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
07.248.071/0001-57
 PREGÃO:36/2019
 CONTRATO: 171/2019
 DOTAÇÕES

Conta da despesa   Funcional programática   Fonte de recurso   Natureza da despesa   Grupo da fonte
         7020          25.002.15.452.0017.2061           504 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         7030          25.002.15.452.0017.2061           507 3.3.90.30.00.00          Do Exercício
         7110          25.002.15.452.0017.2061           504 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
         7120          25.002.15.452.0017.2061           507 3.3.90.39.00.00          Do Exercício
 
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a ampliação de meta em 25% do contrato 
171/2019, celebrado entre as partes 17/12/2019, nos termos da legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 65, inciso I “b”, da Lei nº. 
8.666/93 e na Lei 9.069/95.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR
 Com a ampliação de meta deste termo aditivo, o valor do contrato passará de R$ 
320.359,97 (Trezentos e Vinte Mil, Trezentos e Cinquenta e Nove Reais e Noventa e Sete Centavos) para 
R$ 400.450,01 (quatrocentos mil, quatrocentos e cinquenta reais e um centavo).
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
 Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições anteriormente avençadas, não 
alterado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 04/06/2020

PREGÃO PRESENCIAL Nº 32/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará re-
alizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual contratação de empresa para presta-
ção de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva com reposição de peças em ar 
condicionado, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 150.178,43(cento e 
cinquenta mil, cento e setenta e oito reais e quarenta e três centavos). O credenciamento, dos envelopes 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, 
a critério das licitantes, até o dia 15 de julho de 2020 até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à 
Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação e Contratos da Prefei-
tura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min 
ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 25 de junho de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por 
Item, tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual AQUISIÇÃO DE MATERIAL PER-
MANENTE E EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo 
estimado é de R$ 142.316,62 (cento e quarenta e dois mil, trezentos e dezesseis reais e sessenta e dois 
centavos). O credenciamento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de 
Habilitação serão recebidos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 16 de julho de 2020 
até as 09:00min, na sede da Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido 
no Departamento de Licitação e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 
07h45min às 11h45min e das 13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.
br
 Primeiro de Maio/PR, em 25 de junho de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020
REGISTRO DE PREÇOS

EDITAL RESUMIDO
 A Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio, Estado de Paraná, com autorização da Prefeita 
Bruna de Oliveira Casanova, torna público para conhecimento de quantos possam interessar que fará re-
alizar licitação, na modalidade de Pregão, na forma PRESENCIAL, sendo do tipo Menor Preço Por Item, 
tendo por finalidade o REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição de materiais permanente 
para a Secretaria de Educação, conforme descrito no Anexo I. O valor máximo estimado é de R$ 
224.702,71(duzentos e vinte e quatro mil, setecentos e dois reais e setenta e um centavos). O credencia-
mento, dos envelopes contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação serão recebi-
dos, por qualquer meio, a critério das licitantes, até o dia 17 de julho de 2020 até as 09:00min, na sede da 
Prefeitura Municipal, à Rua Onze, nº 674. O edital poderá ser lido e obtido no Departamento de Licitação 
e Contratos da Prefeitura de Primeiro de Maio, na Rua Onze, nº 674, das 07h45min às 11h45min e das 
13h00min às 17h00min ou solicitado pelo site: www.primeirodemaio.pr.gov.br
 Primeiro de Maio/PR, em 25 de junho de 2020. 

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA Nº 15/2020
 Ratifico a Dispensa nº 15/2020 com fundamento no art. 4º, da Lei 13.979/2020, referente a 
aquisição de medicamentos destinados ao  enfrentamento do COVID-19, a favor das empresas: Class-
med-Produtos Hospitalares-Eireli-EPP, inscrita no CNPJ 01.328.535/0001-59 no valor de R$ 10.553,00 
(dez mil, quinhentos e cinquenta e três reais); Pró-Saúde Comercio de Produtos Hospitalares-Eireli, ins-
crita no CNPJ 07.344.756/0001-05 no valor de R$ 128,00 (cento e vinte e oito reais); e Marymed Distri-
buidora de Medicamentos e Correlatos LTDA-ME, inscrita no CNPJ 23.121.920/0001-63 no valor de R$ 
1.691,00 (um mil, seiscentos e noventa e um reais). Presente o constante dos autos, face ao disposto no 
art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente instruído.
 Publique-se.
 Primeiro de Maio, 25 de junho de 2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

EXTRATO DO CONTRATO Nº 32/2020-ID 1417           
 CONTRATANTE: Município de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, com sede 
à Rua Joaquim Ladeia nº 150 - Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná, inscrito no CGC/MF nº 
76.245.067/0001-58, neste ato representado pelo (a) Prefeito (a) Municipal, em pleno exercício de seu 
mandato e funções, Prefeito Edson Vieira Brene, portador da cédula de identidade R.G. n. º 3.243.909-8 
SSP-PR, inscrito no CPF sob n. º 360.462.489-49, e
 CONTRATADA: GREENPAV PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EIRELI, CNPJ 29.365.398/0001-
41, localizada na Rua dos Flamingos, nº 357, sala 701, 7º andar, no município de Arapongas, Estado do 
Paraná.
 OBJETO: Contratação de empreiteira visando à a execução de serviços de Reconstrução 
do Pavimento existente em CBUQ, em diversas ruas localizadas no Jardim Bela Vista – Divisão 4, Muni-
cípio de Bela vista do Paraíso/PR, conforme Convênio nº 146/2019 - SEDU. 
 VALOR:   R$ 538.896,54 (quinhentos e trinta e oito mil oitocentos e noventa e seis reais e 
cinqüenta e quatro centavos). As despesas com a execução do objeto deste Contrato correrão a conta 
da CONTRATADA.
 PRAZO DE EXECUÇÃO: 180 (cento e oitenta) dias contados a partir do 11° (décimo primei-
ro) dia da data da assinatura do Contrato de Empreitada e de acordo com o estabelecido no cronograma 
físico-financeiro.
 PRAZO DE VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias.
 DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 26 de junho de 2020.
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 26 de junho de 2020.

DECRETO LEGISLATIVO Nº 21, DE 26  DE MAIO DE 2.020.
 EMENTA: Dispõe sobre as medidas adotadas para contribuir com a não proliferação do 
COVID-19 – CORONAVÍRUS – Meio Expediente e Afastamento -  Câmara Municipal de Primeiro de 
Maio, Estado do Paraná, e dá outras providências.
 Presidente da Câmara Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, SENHOR ELE-
NILSON JOSÉ ESPANHOLO, nos termos das prerrogativas que lhe são conferidas pelo Regimento In-
terno desta Casa e;
 Considerando  o aumento de casos de contaminação do vírus COVID-19 – CORONAVÍ-
RUS,  no Município de Primeiro de Maio e considerando a necessidade de ainda adotarmos medidas de 
segurança preventiva de modo a evitar a proliferação do COVID-19 – CORONAVÍRUS, em obediência as 
recomendações dos órgãos oficiais de Saúde Pública Federal, Estadual e Municipal, assim, preservando 
a saúde  dos servidores desta Casa, Vereadores e demais participantes/espectadores e da comunidade;
 DECRETA:
 Artigo 1º - O funcionamento da Câmara Municipal, a partir de 30 de junho de 2.020 será de 
meio expediente - entre às 08:00 min até 12:00min.  
 Parágrafo – primeiro: O recinto permanecerá fechado, autorizado a entrada nele somente 
dos Vereadores e servidores da Casa.
 Parágrafo – segundo: Qualquer requerimento, pedido de informação, protocolo (s) e/ou 
atos congêneres serão recebidos somente por endereço eletrônico, através do e-mail: camara@cmpri-
meirodemaio.pr.gov.br.
 Artigo 2º - Fica afastado por 30 dias o Servidor – Senhor Gilberto Marestone, considerando 
ser ele do “grupo de risco”.
 Artigo 3º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos para esta data.
 Artigo 4º -  Revogam-se as disposições em contrário.
 Câmara Municipal, 26 de junho de 2.020.

ELENILSON JOSÉ ESPANHOLO
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

ATESTADO DE REGISTRO Nº 002/2019
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, atesta para 
fins de direito que, a Entidade Centro de Integração Empresa-Escola do Paraná – CIEE/PR, CNPJ 
76.610.591/0001-80, com sede à Rua Ivo Leão, 42, Jardim Alto da Gloria, em Curitiba/PR, e Escritório 
Regional no município de Londrina/Pr, Rua Pará, 162, Centro, cep 86020-400, é inscrita neste Conselho, 
sob o número 002/2019, desde 16 de abril de 2019.
 A entidade executará os seguintes serviços/programas/projetos/benefícios assistenciais:
 • Programa de Socio aprendizagem;
 • Programa de Capacitação e Cidadania;
 • Programa de Estágio.
 Este Atestado de Registro válido até 25 de julho de 2021.
 Alvorada do Sul, 25 de junho de 2020.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 001/2020

 Súmula: Aprova o Projeto Viva a Vida destinado à crianças e adolescentes. 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 25 de junho, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Projeto Viva a Vida, destinado à crianças e adolescentes do município de 
Alvorada do Sul;
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 Sala de Sessões, 25 de junho de 2020.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 002/2020

 Súmula: Aprova o Pintando Novos Horizontes destinado à crianças e adolescentes, com 
aulas de pintura em tela, atividades manuais, entre outros. 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 25 de junho, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Projeto Pintando Novos Horizontes, destinado à crianças e adolescentes 
do município de Alvorada do Sul, com aulas de pintura em tela, atividades manuais, entre outros;
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 Sala de Sessões, 25 de junho de 2020.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 003/2020

 Súmula: Aprova o Plano de Aplicação do Incentivo à Criança e ao Adolescente do Governo 
Estadual, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais). 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 25 de junho, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Incentivo à Criança e ao Adolescente do Governo 
Estadual, no valor de R$30.000,00 (trinta mil reais);
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 Sala de Sessões, 25 de junho de 2020.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DO CMDCA
Resolução nº 004/2020

 Súmula: Aprova o Plano de Aplicação do Incentivo ao CMDCA (Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente) do Governo Estadual, no valor de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais). 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a lei Municipal nº862/92 e 999/97, e,
 Considerando a deliberação da plenária realizada dia 25 de junho, resolve:
 Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do Incentivo ao CMDCA (Conselho Municipal dos Di-
reitos da Criança e do Adolescente) do Governo Estadual, no valor de R$9.600,00 (nove mil e seiscentos 
reais) ;
 Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação; 
 Sala de Sessões, 25 de junho de 2020.

Érica Mara Barro
Presidente do CMDCA

Decreto  nº 4963/2020 de 25/06/2020
 Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras 
providências.
 O Prefeito Municipal de Primeiro de Maio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e das que lhe foram conferidas pela Lei  Orçamentária nº 729/2019 de 16/12/2019.
 Decreta:
 Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de R$ 109.000,00 (cento e nove mil reais), destinado ao reforço das seguintes 
Dotações Orçamentárias.
 Suplementação 
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
07.002.12.361.0002.6.303. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL, INFANTIL, PRÉ ESCOLA,  
  EJA E ESPECIAL
150 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 109.000,00
  Total Suplementação:                       109.000,00
 Artigo 2º - Para Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentá-
rias, conforme 
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.
 Redução
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
05.002.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
05.002.04.122.0002.2.306. SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS E ADMINISTRAÇÃO
86 - 3.3.90.39.00.00 01504 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 
  PESSOA JURÍDICA                        109.000,00
  Total Redução:                        109.000,00
 Artigo 3º - Este Decreto  entrará em vigor na da publicação, revogadas as disposições 
em contrário.
 Edifício da Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio Paraná, em  25 de junho de 2020.


